
Dispõe sobre a criação do Cadastro de Pessoas 
Dernvnpregadas no Município e dá idêncías. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 33 , DE 19 DE JUNHO DE 2006 
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Art. 20. O cadastro de queJØa est4 será Kovidenciado em prazo 
não superior a 120 (cent as córitadtf -S da publicação desta 
Lei, pelo órgão mu pa cornpt te, tebee m regulamento 
próprio. 1 (991 
Parágrafo único - ty que trata o "capur deste artigo, manterá 
o cadastro sempre atualizado com sistema de acesso pelos demais 
órgãos da Administração, bem como pelas entidades assistenciais e 
setores da iniciativa privada, respeitado o regulamento pertinente. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
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Analisando o Projeto de L 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos4esta Ma. Sala das Sessões, C.M.G, 
aos  Of 
PRESIDENT 
1°MEMBRO  
2°MEMBRO /'/AV 

CER DA COMISSÃO DE 
//4.3,RE~7,5 

Analisando o Projetó de Lei n° -:3:-'  / ,-,--;?---(---/;25-' 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nes t data. Saia das Sessões, C.M.G, 
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